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OFÍCIO  N.º 57/2025 

 

                São Bento/MA, 13 de novembro de 2025. 

 

À  

L J B SILVA  

CNPJ Nº 09.391.317/0001-70  

Endereço: Praça do Centenário, 1107, Loja 24, Andar 01 Shopping do Povo, Centro, Pinheiro/MA 

 

 

Assunto: Comunicação e solicitação de documentação referente ao Termo Aditivo de 24,75% (vinte e quatro 

virgula setenta e cinco por cento) sobre o valor global do Contrato nº 16/2025. 

 

    Prezado, 

 

Considerando a necessidade do aditivo de 24,75% (vinte e quatro virgula setenta e cinco 

por cento) sobre o valor global do Contrato nº 16/2025, que tem por objeto a Contratação de empresa 

especializada para manutenção de prédios para a Câmara Municipal de São Bento/MA., vimos por meio 

deste informar a intenção de formalizar o respectivo Termo Aditivo. 

Dessa forma, solicitamos o que seja enviado o aceite da empresa, juntamente com a 

proposta de preço do valor dos 24,75% do contrato 16/2025 e o envio da documentação atualizada, 

necessária à instrução processual do aditivo contratual, a saber: 

 

1. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

2. Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

3. Certidão de Regularidade com o FGTS (CRF); 

4. Certidão Negativa de Débito Estadual; 

5. Certidão Negativa da Dívida Ativa Estadual; 

6. Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

7. Alvará de Localização de Funcionamento; 

8. Certidão de Falência ou Concordata; 
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Solicitamos que a documentação seja encaminhada a esta Câmara Municipal no prazo de 

até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste ofício, a fim de viabilizar a formalização do termo 

aditivo dentro do prazo legal. 

Sem mais para o momento, reiteramos votos de estima e consideração. 

                

                                                                         Atenciosamente,                                   

                  

 

 

                             Railson Campos 

Presidente da Câmara Municipal de São Bento/MA 

 

 

 

                               

  


